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 Aperfeiçoamento dos títulos; 

 Diversificação das fontes de financiamento; 

Redução das taxas de juros para custeio e 
investimento. 
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 Transparência; 
 Segurança jurídica; 
 Atratividade. 

 
Certificado de Depósito Agropecuário (CDA) e Warrant Agropecuário (WA):  
- Ampliou o leque de produtos abrangidos, como por exemplo, resíduos 
agropecuários de valor econômico; 
 
Certificado de Diretos Creditórios do Agronegócio (CDCA) 
- Possibilitou a emissão por investidor estrangeiro; 
  
Certificado de Recebíveis Agronegócio (CRA) 
- Autorizou o registro de CRA distribuído no exterior, desde que sob a supervisão de 
autoridade que integre a Organização Internacional de Comissões de Valores ou 
possua acordo de intercâmbio de informações com a CVM. 
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 Transparência; 
 Segurança jurídica; 
 Atratividade. 

 
Cédula de Produto Rural (CPR):  
 

- A partir de 01 de julho de 2020 deverá ser registrada em entidade autorizada 
pelo Banco Central ou pela CVM; 

- Liquidação financeira: poderá ser emitida com cláusula de variação cambial; 
- Retirada a necessidade de inscrição da CPR em Cartório de Registro de 

Imóveis do domicílio do emitente para fins de eficácia contra terceiros. 
 

Letra de Crédito do Agronegócio (LCA) 
 

- No ano agrícola 2018/19 superou os depósitos à vista (R$67,3 bilhões contra 
R$60,4 bilhões) e se tornou a segunda maior fonte de funding do crédito 
rural. 



O QUE QUEREMOS? 

Chegar a margem ou 
apenas superar a 
próxima onda? 
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PRECISAMOS FALAR... 

DO QUE AFETA O PRODUTOR  
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 Custos cartoriais; 

 Burocracia; 

 Falta de transparência; 

 Qualidade indeterminada; 

 Riscos inerentes a atividade. 



POR QUE NÃO? 

Permitir  que as entidades autorizadas 
pelo BC e CVM exerçam também o 
registro das garantias reais. . .  

7 

 Responsabilidade! 

 Re-ratificação pelos CRI’s; 

 Interoperabilidade. 



POR QUE NÃO? 

Melhorar a transparência dos 
acordos. . .  
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 CPR Financeira: taxa de juros; 

 CPR Física: qualidade! 



POR QUE NÃO? 

Ampliar  o públ ico alvo dos t ítulos 
emit idos em moeda estrangeira. . .  
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 Investidor Qualificado! 



POR QUE NÃO? 

Estabelecer regras c laras para o 
alongamento de dív idas lastreadas 
em CPR.. .  
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 Regulamentação baseada no Manual de 
Crédito Rural (MCR 2-6-9) 



MUITO OBRIGADO! 

Thiago Bras Rocha 

(65) 9 9211-0484 

thiago.rocha@aprosoja.com.br 

www.aprosojabrasil.com.br 


